
 14 – quinta-feira, 07 de fevereiro de 2019 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
SuPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS

Atos Assinados pelo Senhor Diretor de Administração e Pagamento de Pessoal

657 - no uso das atribuições conferidas pelo § 2º, do Art . 33 do Decreto n .º 46 .549, de 27 de junho de 2014, concede Progressão, nos termos do § 2º 
do Art . 93 da Lei Complementar n .º 129, de 08 de novembro de 2013, aos servidores abaixo relacionados, ocupantes dos cargos de carreira do quadro 
de provimento efetivo da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais:
Cargo: Delegado de Polícia, Nível Geral

Dados do Servidor Situação
Anterior Posicionamento vigência

MASP Nome Grau Grau vigência
235 .292/0 Heli Geraldo de Andrade A B 30/01/2019

Cargo: Investigador de Polícia II, Nível Especial

Dados do Servidor Situação
Anterior Posicionamento vigência

MASP Nome Grau
293 .977/5 Darwin Nelson Cabanellas Malta A Inspetor de Investigação 30/01/2019
297 .182/8 Walter Moreira de Rezende A Inspetor de Investigação 03/02/2019
298 .435/9 Marcelo Dias Mattos A Inspetor de Investigação 30/01/2019
341 .056/0 Nely da Silva Alves A Inspetor de Investigação 29/01/2019
341 .959/5 Margarete de Paula Terrinha Leite da Luz A Inspetor de Investigação 03/02/2019
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Portaria nº .206, de 05 de fevereiro de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – Detran-MG, 
Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura orgâ-
nica da Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
II, do art . 22 c/c art . 152 da Lei 9 .503, de 23 de setembro de 1997, 
da Resolução nº . 168 e suas alterações, de 14/12/2004, do Conselho 
Nacional de Trânsito - CONTRAN, Leis nº . 15 .962, de 30 de dezembro 
de 2005, Decreto nº . 45 .228, de 02 de dezembro de 2009 e Resolução 
nº . 7 .194, de 30 de dezembro de 2009, do Chefe de Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, que dispõe acerca da Banca Examinadora do 
DETRAN/MG;
Resolve:
Art . 1º Designar para a função de Auxiliar dos atos decorrentes do 
Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, 
na cidade de Belo Horizonte/MG, o Servidor Enrique Rocha Solla, 
MASP .1 .237 .480-7 .
Art . 2º . Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação .

Kleyverson Rezende
Diretor do DETRAN-MG

Portaria nº .207, de 05 de fevereiro de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais - 
DETRAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, da Lei complementar 
estadual nº 129/13 e Resolução nº 7 .197/09, e com a Portaria nº 1619 
do DETRAN/MG, 08 de novembro de 2018;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº . 
7 .197/09 e na Portaria nº 1619 do DETRAN/MG, de 08 de novembro 
de 2018, devidamente atestado pela Coordenação de Administração de 
Transito (CAT) no âmbito do município de Belo Horizonte e Departa-
mentos e Regionais de Policia Civil;
Resolve:
Art . 1º Cadastrar, a empresa Zapay Pagamentos Ltda ., CNPJ nº 
28 .593 .387/0001-56, situada à Quadra SHN, Quadra 01, Bloco A, Con-
junto A, Entrada A, Edifício Le Quartier, Salas 1108 e 1109, Asa Norte, 
CEP nº 70701-010, Brasília-DF,
Art . 2º O cadastramento tem por objeto:
I – Processar o parcelamento de multas, impostos e outros débitos inci-
dentes sobre veículos automotores com o uso de cartões de débito ou 
crédito, incluindo parcelamento na segunda modalidade, sob o arca-
bouço legal do cadastramento de pessoas jurídicas, a ser realizado 
pelo DETRAN/MG, nos termos e condições estabelecidos na Portaria 
DETRAN/MG, nº 1619/2018 de 08/11/2018 e seus anexos .
Art . 3º A vigência deste cadastramento é de 24 (vinte e quatro) meses, 
contados da publicação da portaria de cadastramento, renovável suces-
sivamente por iguais períodos, desde que requerido pela empresa, 
cadastrada, mantido o seu credenciamento junto ao DENATRAN e pre-
enchidos os requisitos desta Portaria .
Art . 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson Rezende
Diretor do Detran - MG

Portaria nº .208, de 05 de fevereiro de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais - 
DETRAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, da Lei complementar 
estadual nº 129/13 e Resolução nº 7 .197/09, e com a Portaria nº 1619 
do DETRAN/MG, 08 de novembro de 2018;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº . 
7 .197/09 e na Portaria nº 1619 do DETRAN/MG, de 08 de novembro 
de 2018, devidamente atestado pela Coordenação de Administração de 
Transito (CAT) no âmbito do município de Belo Horizonte e Departa-
mentos e Regionais de Policia Civil;
Resolve:
Art . 1º Cadastrar, a empresa Datalink Ltda ., CNPJ nº 01 .530 .025/0001-60, 
situada no SGAN Qd . 601, Módulo L – Parte B, Asa Norte, CEP nº 
70830-010, Brasília-DF,
Art . 2º O cadastramento tem por objeto:
I – Processar o parcelamento de multas, impostos e outros débitos inci-
dentes sobre veículos automotores com o uso de cartões de débito ou 
crédito, incluindo parcelamento na segunda modalidade, sob o arca-
bouço legal do cadastramento de pessoas jurídicas, a ser realizado 
pelo DETRAN/MG, nos termos e condições estabelecidos na Portaria 
DETRAN/MG, nº 1619/2018 de 08/11/2018 e seus anexos .
Art . 3º A vigência deste cadastramento é de 24 (vinte e quatro) meses, 
contados da publicação da portaria de cadastramento, renovável suces-
sivamente por iguais períodos, desde que requerido pela empresa, 
cadastrada, mantido o seu credenciamento junto ao DENATRAN e pre-
enchidos os requisitos desta Portaria .
Art . 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson Rezende
Diretor do Detran - MG

Portaria nº .209, de 05 de fevereiro de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais - 
DETRAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, da Lei complementar 
estadual nº 129/13 e Resolução nº 7 .197/09, e com a Portaria nº 1619 
do DETRAN/MG, 08 de novembro de 2018;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº . 
7 .197/09 e na Portaria nº 1619 do DETRAN/MG, de 08 de novembro 
de 2018, devidamente atestado pela Coordenação de Administração de 
Transito (CAT) no âmbito do município de Belo Horizonte e Departa-
mentos e Regionais de Policia Civil;
Resolve:
Art . 1º Cadastrar, a empresa CDx Express Services S .A ., CNPJ nº 
28 .707 .687/0001-19, situada à Rua Oscar Freire n . 379 – 12º andar, 
Conj . 122, Cerqueia Cesar, CEP nº 01426-900, São Paulo-SP,
Art . 2º O cadastramento tem por objeto:
I – Processar o parcelamento de multas, impostos e outros débitos inci-
dentes sobre veículos automotores com o uso de cartões de débito ou 
crédito, incluindo parcelamento na segunda modalidade, sob o arca-
bouço legal do cadastramento de pessoas jurídicas, a ser realizado 
pelo DETRAN/MG, nos termos e condições estabelecidos na Portaria 
DETRAN/MG, nº 1619/2018 de 08/11/2018 e seus anexos .
Art . 3º A vigência deste cadastramento é de 24 (vinte e quatro) meses, 
contados da publicação da portaria de cadastramento, renovável suces-
sivamente por iguais períodos, desde que requerido pela empresa, 
cadastrada, mantido o seu credenciamento junto ao DENATRAN e pre-
enchidos os requisitos desta Portaria .
Art . 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson Rezende
Diretor do Detran - MG

Portaria nº .210, de 05 de fevereiro de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais - 
DETRAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, da Lei complementar 
estadual nº 129/13 e Resolução nº 7 .197/09, e com a Portaria nº 1619 
do DETRAN/MG, 08 de novembro de 2018;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº . 
7 .197/09 e na Portaria nº 1619 do DETRAN/MG, de 08 de novembro 
de 2018, devidamente atestado pela Coordenação de Administração de 
Transito (CAT) no âmbito do município de Belo Horizonte e Departa-
mentos e Regionais de Policia Civil;
Resolve:
Art . 1º Cadastrar, a empresa vamos Parcelar Pagamentos e Correspon-
dente Ltda ., CNPJ nº 30 .322 .074/0001-05, situada na CLN 107, Bloco 
B, nº 51, Sala 106 Parte A, CEP nº 70743-520, Brasília-DF,
Art . 2º O cadastramento tem por objeto:
I – Processar o parcelamento de multas, impostos e outros débitos inci-
dentes sobre veículos automotores com o uso de cartões de débito ou 
crédito, incluindo parcelamento na segunda modalidade, sob o arca-
bouço legal do cadastramento de pessoas jurídicas, a ser realizado 
pelo DETRAN/MG, nos termos e condições estabelecidos na Portaria 
DETRAN/MG, nº 1619/2018 de 08/11/2018 e seus anexos .
Art . 3º A vigência deste cadastramento é de 24 (vinte e quatro) meses, 
contados da publicação da portaria de cadastramento, renovável suces-
sivamente por iguais períodos, desde que requerido pela empresa, 
cadastrada, mantido o seu credenciamento junto ao DENATRAN e pre-
enchidos os requisitos desta Portaria .
Art . 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson Rezende
Diretor do Detran - MG

Portaria n° 211, de 06 de fevereiro de 2019 .
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais, no uso das 
atribuições previstas na Resolução n .° 7468/PCMG, de 20 de junho de 
2012 e n .º 7 .827, de 02 de junho de 2016 .
Resolve:
Art . 1° - Designar Comissão de Fiscalização e Recebimento de 
Materiais e Serviços para exercer a função de Fiscal do Contrato nº 
9164530/2017 decorrente do Processo Licitatório SIRP n .º 23/2016, 

Processo de Compras 1511189 361/2017, cujo objeto é contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de impressão e 
reprografia, com assistência técnica e manutenção corretiva, preven-
tiva e especializada, reposição de peças e insumos, os servidores Aécio 
Bruno Dalfior, Masp 1.355.148-6 e Adriane Dias Gonçalves Batista 
Ferreira, Masp 1 .103 .891-6, lotados no Departamento de Trânsito de 
Minas Gerais – Detran/MG .
Art . 2º - A Comissão atuará nos termos do Art . 67 da Lei Federal n .º 
8.666/93, competindo ao fiscal do contrato o acompanhamento e verifi-
cação da conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do 
objeto, a fim de que as normas que regulam a relação contratual sejam 
devidamente cumpridas, anotando em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente quando necessária providência 
que não esteja ao seu alcance, e demais atribuições estabelecidas em 
legislação pertinente .
Art . 3° - A Comissão de Fiscalização e Recebimento de Materiais e 
Serviços fica autorizada a convocar, a depender da especificidade téc-
nica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores lota-
dos no DETRAN-MG, técnicos da área, para auxiliar no desempenho 
das funções .
Art . 4º - Exaurem-se as competências dos integrantes desta Comissão, 
decorrentes da designação objeto desta Portaria, com o encerramento 
do Contrato e todos seus efeitos .
Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
convalidados os atos já praticados .

Kleyverson Rezende
Diretor do Detran/MG

Portaria n° 212, de 06 de fevereiro de 2019 .
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais, no uso das 
atribuições previstas na Resolução n .° 7468/PCMG, de 20 de junho de 
2012 e n .º 7 .827, de 02 de junho de 2016 .
Resolve:
Art . 1° - Designar Comissão de Fiscalização e Recebimento de Materiais 
e Serviços para exercer a função de Fiscal do Contrato 3302 .00 decor-
rente do Processo Dispensa de Licitação n .º 1511189 000173/2018, 
cujo objeto é contratação de serviços de informática – acesso à solução 
Bussiness Intelligence, os servidores Gabriel Juliano Camelo, Masp 
1 .381 .204-5 e Taísa Priscila Araújo Moura Dias Masp 1 .352 .856-7, 
lotados no Departamento de Trânsito de Minas Gerais – Detran/MG .
Art . 2º - A Comissão atuará nos termos do Art . 67 da Lei Federal n .º 
8.666/93, competindo ao fiscal do contrato o acompanhamento e verifi-
cação da conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do 
objeto, a fim de que as normas que regulam a relação contratual sejam 
devidamente cumpridas, anotando em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente quando necessária providência 
que não esteja ao seu alcance, e demais atribuições estabelecidas em 
legislação pertinente .
Art . 3° - A Comissão de Fiscalização e Recebimento de Materiais e 
Serviços fica autorizada a convocar, a depender da especificidade téc-
nica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores lota-
dos no DETRAN-MG, técnicos da área, para auxiliar no desempenho 
das funções .
Art . 4º - Exaurem-se as competências dos integrantes desta Comissão, 
decorrentes da designação objeto desta Portaria, com o encerramento 
do Contrato e todos seus efeitos .
Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
convalidados os atos já praticados .

Kleyverson Rezende
Diretor do Detran/MG

Portaria nº .215, de 06 de fevereiro de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – Detran-MG, 
Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura orgâ-
nica da Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
II, do art . 22 c/c art . 152 da Lei 9 .503, de 23 de setembro de 1997, 
da Resolução nº . 168 e suas alterações, de 14/12/2004, do Conselho 
Nacional de Trânsito - CONTRAN, Leis nº . 15 .962, de 30 de dezembro 
de 2005, Decreto nº . 45 .228, de 02 de dezembro de 2009 e Resolução 
nº . 7 .194, de 30 de dezembro de 2009, do Chefe de Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, que dispõe acerca da Banca Examinadora do 
DETRAN/MG;
Resolve:
Art . 1º Designar para a função de Coordenador dos atos decorrentes do 
Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, na 
cidade de Belo Horizonte/MG, a Servidora Jacqueline de Oliveira Fer-
raz, MASP 336 .194-6 .
Art . 2º . Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação .

Kleyverson Rezende
Diretor do DETRAN-MG

Portaria nº . 216, de 06 de fevereiro de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – Detran-MG, 
Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura orgâ-
nica da Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
II, do art . 22 c/c art . 152 da Lei 9 .503, de 23 de setembro de 1997, 
da Resolução nº . 168 e suas alterações, de 14/12/2004, do Conselho 
Nacional de Trânsito - CONTRAN, Leis nº . 15 .962, de 30 de dezembro 
de 2005, Decreto nº . 45 .228, de 02 de dezembro de 2009 e Resolução 
nº . 7 .194, de 30 de dezembro de 2009, do Chefe de Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, que dispõe acerca da Banca Examinadora do 
DETRAN/MG;
Resolve:
Art . 1º Dispensar da função de Coordenador dos atos decorrentes do 
Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, 
na cidade de Belo Horizonte/MG, a Servidora Ângela Furtado Braga, 
MASP 341 .768-0 .
Art . 2º Dispensar da função de Auxiliar dos atos decorrentes do Pro-
cesso de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, na 
cidade de Belo Horizonte/MG, a Servidora Jacqueline de Oliveira Fer-
raz, MASP 336 .194-6 .
Art . 3º . Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação .

Kleyverson Rezende
Diretor do DETRAN-MG

06 1191662 - 1

Editais e Avisos
comPANHiA DE DESENvoLvimENto 

DE miNAS GErAiS - coDEmGE
AvISO DE LICITAÇÃO

Licitação Pregão Eletrônico nº 01/2019 . Critério de Julgamento: Menor 
preço . Processo Interno n°420/18 . Base Legal: Lei n° 13 .303/2016 . 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de servi-
ços de inspeções, manutenções, recargas, testes hidrostáticos, pintura 
e eventuais trocas de peças caso necessário, em extintores de incêndio, 
bem como manutenções, inspeções, teste hidrostático, limpeza, seca-
gem e reempatação por ponta em mangueiras de incêndio e aquisição 
de extintores para a THERMAS ANTÔNIO CARLOS - Poços de Cal-
das – MG e BALNEáRIO REYNALDO DE OLIvEIRA PIMENTA 
– Pocinhos do Rio verde - MG . Data da sessão pública: 20/02/2019, às 
09:00 horas, no site www .compras .mg .gov .br . Edital na íntegra dispo-
nível em: www .compras .mg .gov .br; www .codemge .com .br; ou na sede 
da CODEMGE, à Rua Manaus, 467, Santa Efigênia, Belo Horizonte/
MG, de segunda a sexta-feira, das 9 às 12 e de 14 às 17 horas .

ExTRATO DE CONTRATO

Extrato do Contrato nº 10606 . Licitação Pregão eletrônico nº 60/18 . 
Processo Interno n° 384/18 . Base Legal: Lei 13 .303/16 . Contratado: 
RMx Conservadora Eireli, CNPJ n° 17 .399 .037/0001-37 . Objeto: 
Prestação de serviços de jardinagem, limpeza, vigia e zeladoria para 
área no município de Sabará-MG . vigência: 12 meses . valor Global: 
R$ 252 .000,00 (Duzentos e cinquenta e dois mil reais) . Data da Assi-
natura: 06/02/19 .

6 cm -06 1191645 - 1

Departamento de Trânsito de Minas Gerais

Portaria nº .197, de 05 de fevereiro de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – Detran-MG, 
Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura orgâ-
nica da Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
II, do art . 22 c/c art . 152 da Lei 9 .503, de 23 de setembro de 1997, 
da Resolução nº . 168 e suas alterações, de 14/12/2004, do Conselho 
Nacional de Trânsito - CONTRAN, Leis nº . 15 .962, de 30 de dezembro 
de 2005, Decreto nº . 45 .228, de 02 de dezembro de 2009 e Resolução 
nº . 7 .194, de 30 de dezembro de 2009, do Chefe de Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, que dispõe acerca da Banca Examinadora do 
DETRAN/MG, e
Considerando solicitação firmada pela Chefe de Departamento da 
cidade de Juiz de Fora, através do ofício GAB 4ºDEPPC nº 005/2019, 
datado de 02 de Janeiro de 2019 .
Resolve:
Art . 1º Dispensar da função de Presidente dos atos decorrentes do Pro-
cesso de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, na 
cidade de Juiz de Fora/MG, ubá/MG, Leopoldina/MG e Muriaé/MG, o 
Servidor Carlos Roberto da Silveira Costa, Masp . 336 .360-3 .
Art . 2º Designar para a função de Presidente dos atos decorrentes do 
Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, na 
cidade de Juiz de Fora/MG, a Servidora Patrícia Ribeiro de Souza Oli-
veira, Masp . 349 .297-2 .
Art . 3º . Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos na data de 02/01/2019 .

Kleyverson Rezende
Diretor do DETRAN-MG

Portaria nº .198, de 05 de fevereiro de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – Detran-MG, 
Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura orgâ-
nica da Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
II, do art . 22 c/c art . 152 da Lei 9 .503, de 23 de setembro de 1997, 
da Resolução nº . 168 e suas alterações, de 14/12/2004, do Conselho 
Nacional de Trânsito - CONTRAN, Leis nº . 15 .962, de 30 de dezembro 
de 2005, Decreto nº . 45 .228, de 02 de dezembro de 2009 e Resolução 
nº . 7 .194, de 30 de dezembro de 2009, do Chefe de Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, que dispõe acerca da Banca Examinadora do 
DETRAN/MG;
Resolve:
Art . 1º Designar na função de Secretario Geral dos atos decorrentes do 
Processo de habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, na 
cidade de Belo Horizonte/MG o Servidor Fabio Luiz Nogueira Cabal-
lero, MASP 386 .364-4
Art . 2º . Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação .

Kleyverson Rezende
Diretor do DETRAN-MG

Portaria nº .199, de 05 de fevereiro de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – Detran-MG, 
Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura orgâ-
nica da Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
II, do art . 22 c/c art . 152 da Lei 9 .503, de 23 de setembro de 1997, 
da Resolução nº . 168 e suas alterações, de 14/12/2004, do Conselho 
Nacional de Trânsito - CONTRAN, Leis nº . 15 .962, de 30 de dezembro 
de 2005, Decreto nº . 45 .228, de 02 de dezembro de 2009 e Resolução 
nº . 7 .194, de 30 de dezembro de 2009, do Chefe de Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, que dispõe acerca da Banca Examinadora do 
DETRAN/MG; e
Considerando solicitação firmada pelo Chefe de Departamento da 
cidade de Montes Claros, através do ofício PCMG/11DEPPC/MOC/
CARTORIO nº 67/2019, datado de 16 de janeiro de 2019 .
Resolve:
Art . 1º Dispensar da função de Auxiliar dos atos decorrentes do Pro-
cesso de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, na 
cidade de Montes Claros/MG, o Servidor Jairo Barbosa da Silva, 
MASP 343 .815-7 .
Art . 2º Designar para a função de Auxiliar dos atos decorrentes do 
Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, 
na cidade de Montes Claros/MG, o Higor Lopes Ribeiro, MASP 
1 .174 .405-9 .
Art . 3º . Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação .

Kleyverson Rezende
Diretor do DETRAN-MG

Portaria nº .200, de 05 de fevereiro de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – Detran-MG, 
Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura orgâ-
nica da Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
II, do art . 22 c/c art . 152 da Lei 9 .503, de 23 de setembro de 1997, 
da Resolução nº . 168 e suas alterações, de 14/12/2004, do Conselho 
Nacional de Trânsito - CONTRAN, Leis nº . 15 .962, de 30 de dezembro 
de 2005, Decreto nº . 45 .228, de 02 de dezembro de 2009 e Resolução 
nº . 7 .194, de 30 de dezembro de 2009, do Chefe de Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, que dispõe acerca da Banca Examinadora do 
DETRAN/MG; e
Considerando solicitação firmada pelo Chefe de Departamento da 
cidade de Barbacena, através do ofício nº 033/13 DEPPC/2019, datado 
de 16 de janeiro de 2019 .
Resolve:
Art . 1º Dispensar da função de Presidente dos atos decorrentes do Pro-
cesso de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, na 
cidade de Barbacena/MG, Conselheiro Lafaiete/MG, São João Del 
Rei/MG e Santos Dumont/MG, o Servidor Alexandre Federico, MASP 
336 .178-9 .
Art . 2º Designar para a função de Presidente dos atos decorrentes do 
Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, 
na cidade de Barbacena/MG, Conselheiro Lafaiete/MG, São João Del 
Rei/MG e Santos Dumont/MG, o Servidor Carlos Capristrano, MASP 
668 .149-8 .
Art . 3º . Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos na data de 16/01/2019 .

Kleyverson Rezende
Diretor do DETRAN-MG

Portaria nº .201, de 05 de fevereiro de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – Detran-MG, 
Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura orgâ-
nica da Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
II, do art . 22 c/c art . 152 da Lei 9 .503, de 23 de setembro de 1997, 
da Resolução nº . 168 e suas alterações, de 14/12/2004, do Conselho 
Nacional de Trânsito - CONTRAN, Leis nº . 15 .962, de 30 de dezembro 
de 2005, Decreto nº . 45 .228, de 02 de dezembro de 2009 e Resolução 
nº . 7 .194, de 30 de dezembro de 2009, do Chefe de Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, que dispõe acerca da Banca Examinadora do 
DETRAN/MG; e
Considerando solicitação firmada pelo Chefe de Departamento da 
cidade de Juiz de Fora, através do ofício GAB 4 DEPPC nº 024/2019, 
datado de 15 de janeiro de 2019 .
Resolve

Art . 1º Dispensar da função de Auxiliar dos atos decorrentes do Pro-
cesso de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, na 
cidade de uBá/MG, o Servidor Antônio Messias de Jesus Martes, 
MASP 547 .811-0 .
Art . 2º Designar para a função de Auxiliar dos atos decorrentes do Pro-
cesso de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, na 
cidade de uBá/MG, o servidor Ramon Marques Fernandes, MASP 
1 .257 .450-5 .
Art . 3º . Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação .

Kleyverson Rezende
Diretor do DETRAN-MG

Portaria nº .202, de 05 de fevereiro de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – Detran-MG, 
Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura orgâ-
nica da Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
II, do art . 22 c/c art . 152 da Lei 9 .503, de 23 de setembro de 1997, 
da Resolução nº . 168 e suas alterações, de 14/12/2004, do Conselho 
Nacional de Trânsito - CONTRAN, Leis nº . 15 .962, de 30 de dezembro 
de 2005, Decreto nº . 45 .228, de 02 de dezembro de 2009 e Resolução 
nº . 7 .194, de 30 de dezembro de 2009, do Chefe de Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, que dispõe acerca da Banca Examinadora do 
DETRAN/MG; e
Considerando solicitação firmada pelo Chefe de Departamento da 
cidade de Governador valadares/MG, através do ofício nº 004/2019/
CIRETRAN/8ºDEPPC, datado de 23 de janeiro de 2019 .
Resolve
Art . 1º Dispensar da função de Presidente dos atos decorrentes do Pro-
cesso de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, na 
cidade de Teófilo Otoni/MG, Pedra Azul/MG, Almenara/MG e Nanu-
que/MG, o Servidor vinícius Sampaio da Costa, MASP 959 .902-8 .
Art . 2º Dispensar da função de Presidente dos atos decorrentes do Pro-
cesso de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, na 
cidade de Governador valadares/MG /MG e Guanhães/MG, o Servidor 
Fábio de Sousa Henrique, MASP 344 .116-9 .
Art . 3º Designar para a função de Presidente dos atos decorrentes do 
Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, na 
cidade de Governador valadares/MG /MG e Guanhães/MG, o Servidor 
vinícius Sampaio da Costa, MASP 959 .902-8 .
Art . 4º . Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos na data de 23 de Janeiro de 2019 .

Kleyverson Rezende
Diretor do DETRAN-MG

Portaria nº .203, de 05 de fevereiro de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – Detran-MG, 
Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura orgâ-
nica da Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
II, do art . 22 c/c art . 152 da Lei 9 .503, de 23 de setembro de 1997, 
da Resolução nº . 168 e suas alterações, de 14/12/2004, do Conselho 
Nacional de Trânsito - CONTRAN, Leis nº . 15 .962, de 30 de dezembro 
de 2005, Decreto nº . 45 .228, de 02 de dezembro de 2009 e Resolução 
nº . 7 .194, de 30 de dezembro de 2009, do Chefe de Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, que dispõe acerca da Banca Examinadora do 
DETRAN/MG; e
Considerando solicitação firmada pelo Chefe de Departamento da 
cidade de Poços de Caldas, através do SEI 1514/2019-46, datado de 
17 de janeiro de 2019 .
Resolve:
Art . 1º Dispensar da função de Coordenador dos atos decorrentes do 
Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, na 
cidade de Machado/MG, o Servidor Cleovaldo Marcos Pereira, MASP 
1 .330 .468-8 .
Art . 2º Designar para a função de Coordenador dos atos decorrentes 
do Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, 
na cidade de Machado/MG, o servidor Juliano Silva do Lago, MASP 
386 .148-1 .
Art . 3º . Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos na data de 17 de Janeiro de 2019 .

Kleyverson Rezende
Diretor do DETRAN-MG

Portaria nº .204, de 05 de fevereiro de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – Detran-MG, 
Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura orgâ-
nica da Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
II, do art . 22 c/c art . 152 da Lei 9 .503, de 23 de setembro de 1997, 
da Resolução nº . 168 e suas alterações, de 14/12/2004, do Conselho 
Nacional de Trânsito - CONTRAN, Leis nº . 15 .962, de 30 de dezembro 
de 2005, Decreto nº . 45 .228, de 02 de dezembro de 2009 e Resolução 
nº . 7 .194, de 30 de dezembro de 2009, do Chefe de Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, que dispõe acerca da Banca Examinadora do 
DETRAN/MG;
Resolve:
Art . 1º Designar para a função de Coordenador dos atos decorrentes do 
Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, na 
cidade de Belo Horizonte/MG, o Servidor Artur Alberto Neves vieira, 
MASP .1 .111 .483-2
Art . 2º . Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação .

Kleyverson Rezende
Diretor do DETRAN-MG

Portaria nº .205, de 05 de fevereiro de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – Detran-MG, 
Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura orgâ-
nica da Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
II, do art . 22 c/c art . 152 da Lei 9 .503, de 23 de setembro de 1997, 
da Resolução nº . 168 e suas alterações, de 14/12/2004, do Conselho 
Nacional de Trânsito - CONTRAN, Leis nº . 15 .962, de 30 de dezembro 
de 2005, Decreto nº . 45 .228, de 02 de dezembro de 2009 e Resolução 
nº . 7 .194, de 30 de dezembro de 2009, do Chefe de Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, que dispõe acerca da Banca Examinadora do 
DETRAN/MG; e
Considerando solicitação firmada pelo Delegado da cidade de Lagoa 
Santa, através do ofício nº 05/DPCL/CIRETRAN/2019, datado de 23 
de janeiro de 2019 .
Resolve:
Art . 1º Dispensar da função de Auxiliar dos atos decorrentes do Pro-
cesso de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, na 
cidade de Lagoa Santa/MG, o Servidor Frederico viana Rocha, MASP 
1 .111 .591-2 .
Art . 2º Designar para a função de Auxiliar dos atos decorrentes do Pro-
cesso de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, na 
cidade de Lagoa Santa/MG, a Servidora Mayara Martins Mello, MASP 
1 .412 .733-6 .
Art . 3º . Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação .

Kleyverson Rezende
Diretor do DETRAN-MG


